
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

 

________________________________________________________________________ 
RUA DÁLIA S/N – CENTRO – CEP: 65927-000 – DAVINÓPOLIS – MARANHÃO 

E-mail: administracao@davinopolis.ma.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº. 001/2014 DE 06 DE JANEIRO DE 2014. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 01358/2013 da servidora 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração para tratar de assunto particular a 

servidora ANA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo deAUXILIAR 

ADMINISTRATIVO – ADMISSÃO 02/07/2004,desta Prefeitura.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 06de janeiro 

de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidora para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 005/2014 DE 23 DE JANEIRO DE 2014. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 0064/2014 da servidora 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos 

para tratar de assunto particular a servidora FRANCISCA DE JESUS DOS 

SANTOS, no cargo dePROFESSORA, PORTARIA Nº 234/2007 – ADMISSÃO 

01/02/2007,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 23 de 

janeiro de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidora para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 010/2014                             DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 0123/2014 do Servidor 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos 

para tratar de assunto particular ao Servidor LUIZ CARLOS MENDES MUNIZ 

JUNIOR, do cargo deDIGITADOR,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 20 de 

Fevereiro de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidor para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 015/2014                             DE 22 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 0343/2014 da Servidora 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos 

para tratar de assunto particular a Servidora VERA LÚCIA PEREIRA AGAPE, 

do cargo deAUXILIAR ADMINISTRATIVO,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 22 de maio do corrente ano, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 22 de abril 

de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidor para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 020/2014                                      DE 10 DE JULHO DE 2014. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 00691/2014 do Servidor 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 01 (um) ano para 

tratar de assunto particular o Servidor GESIMIEL SILVA LIMA, do cargo 

deZELADOR,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entrara em vigor retroagindo a data de 20 de março do 

corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 10 de julho 

de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidor para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 022/2014                                   DE 29 DE AGOSTO DE 2014. 

 

 

 

IVANILDO PAIVA BARBOSA PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 00830/2014 do Servidor 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 02 (dois) ano para 

tratar de assunto particular ao Servidor MARLUENIS SANTIAGO DE SOUSA, 

do cargo deAUXILIAR ADMINISTRATIVO,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 29 de 

agosto de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Conceder Licença sem remuneração à 

servidor para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº. 025/2014                               DE 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

 

 

IVANILDO PAIVA BARBOSA PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 0928/2014 do Servidor 

solicitando redução de carga horária conforme Lei Municipal Nº 163/2012; 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município. 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder redução da jornada em 50% conforme Lei Municipal Nº 

163/2012a Servidora ELIZABETE FRANÇA DE OLIVEIRA, no cargo 

dePROFESSORA,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 06 de 

outubro de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Conceder redução de carga horária 

conforme Lei Municipal Nº 163/2012 e dá 

outras providências. 
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PORTARIA LICENÇA. Nº. 030/2014      DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

 

CONSIDERANDO o Requerimento Funcional Nº 01098/2014 do Servidor 

solicitando licença sem remuneração para tratar de assunto particular. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder licença sem remuneração, pelo período de 02 (dois) 

anospara tratar de assunto particularao Servidor DIEGO MARADONA LIMA 

LOPES, do cargo dePROFESSOR,desta Prefeitura. 

Art.2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 1º de 

dezembro de 2014. 

 

 
IVANILDO PAIVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 

Conceder Licença sem remuneração a 

servidor para tratar de assunto 

particular e dá outras providências. 

 

 


